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DECRETO N° 39, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

I..  

Decreta Feriado Mun:cip? 
ponto facultativo no âmbito ia -
administração municipa e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, Estado do Ceará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 80, IX, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o feriado no dia 07 de setembro, Dia da Independência; 

CONSIDERANDO que o feriado acarreta a descontinuidade do serviço 
público neste Município no dia 08 de setembro, com o fito de evitar 
desperdício; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado Feriado no dia 07 de setembro de 2017, no âmbito 
da Administração Municipal; 

Art. 20  - Fica decretado ponto facultativo, no dia 08 de setembro de 2017. 

§0 10. Deverão funcionar as unidades cujas atividades não possam sofrer 
solução de continuidade. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor nesta data. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITINGA, GOVERNANDO PARA 
TODOS, em 04 de setembro de 2017. 
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